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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2694 de 23 de agosto de 2022 

 

CÓDIGO 304 (Exigência em fase de mérito do pedido de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR 40 2021 000005 4 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: JUNDIAHY 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Uva Niagara Rosada 

REPRESENTAÇÃO: 

  

 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: A delimitação da área geográfica é formada 

pelos municípios de Jundiaí, Louveira, Itupeva, Jarinu e Itatiba, compreendendo as 

coordenadas UTM limite norte: -46,771 e -22,922; limite sul: -46,959; -23,327; limite leste: - 

46,654; - 23,162 e limite oeste: -47,147; -23,104. 

DATA DO DEPÓSITO: 17/05/2021 

REQUERENTE: Associação Agrícola de Jundiaí 

PROCURADOR: Não possui 

 

 

 

 

DESPACHO 

O pedido não atende ao disposto no art. 21 Portaria/INPI/PR nº 04/22. A não manifestação no 

prazo de 60 (sessenta) dias acarretará o arquivamento do pedido de registro.  

 

Cumpra a exigência observando o disposto no parecer. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

EXAME DE MÉRITO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “JUNDIAHY” para o produto Uva Niagara Rosada, na espécie INDICAÇÃO DE 

PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido no art. 177 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 

1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Portaria/INPI/PR nº 04, de 12 de janeiro de 

2022 (Portaria/INPI/PR nº 04/22). 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos 

dispostos na legislação nacional e nas normativas do Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI). 

 

2. RELATÓRIO  

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI) por meio da petição n.º 870210044389 de 17 de maio de 2021, recebendo o 

nº BR 40 2021 000005 4. 

Encerrado o exame preliminar, deu-se início ao exame de mérito, quando foi 

verificada a necessidade de conformação do pedido à norma vigente, conforme exigência 

publicada em 31 de maio de 2022, sob o código 304, na RPI 2682. 

Em 29 de julho de 2022, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a 

petição n.º 870220066982, em atendimento ao despacho de exigência supracitado.  

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos dispostos na legislação 

nacional e nas normativas do INPI. 

 

2.1 Exigência nº 1 

A exigência nº 1 solicitou: 

Harmonize o nome geográfico e seu complemento nos autos do processo, 

reapresentando o caderno de especificações técnicas e/ou a representação gráfica ou 

figurativa para que o conjunto seja sempre o mesmo (sendo o nome geográfico 

aquele que, de fato, se tornou conhecido); 
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Em resposta à exigência nº 1, foi apresentado o documento: 

 Carta para a DITEC X, fl(s). 94-95.  

 

Segundo o substituto processual, o nome da IG completo é Uva Niagara Rosada de 

Jundiahy. Para harmonizar o conjunto da IG nos autos do processo, foram reapresentados os 

seguintes documentos: 

a) Caderno de Especificações Técnicas;  

b) Instrumento oficial da delimitação;  

c) Documentos comprobatórios da espécie requerida;  

d) Declaração de que os produtores estão estabelecidos na área delimitada;  

e) Representação gráfica mantida;  

f) Estatuto social da requerente. 

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

2.2 Exigência nº 2 

A exigência nº 2 solicitou: 

No caderno de especificações técnicas, discipline precisamente a sanção de 

“suspensão temporária”, indicando de forma expressa a duração e as circunstâncias 

em que a mesma será aplicada; 

 

Em resposta à exigência nº 2, foi apresentado o documento: 

 Caderno de especificações técnicas, fl(s). 04-14.  

 

Contudo, não foi apresentada a ata da assembleia que aprovou as alterações no 

Caderno de especificações técnicas acompanhada da lista de presença indicando os signatários 

que são produtores de Uva Niagara Rosada, conforme exigido pelo art. 16, V, alínea “d” da 

Portaria/INPI/PR Nº 04, de 12 de janeiro de 2022 (ver exigência 1 abaixo). 

Considera-se, portanto, parcialmente cumprida a exigência anteriormente 

formulada.  

 

2.3 Exigência nº 3 

A exigência nº 3 solicitou: 

Reapresente o estatuto social da requerente contendo o exigido pelo art. 16, V, 

alínea “a”, itens 1, 3 e 5, da Portaria/INPI/PR nº 04/22; 
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Em resposta à exigência nº 3, foram apresentados os documentos: 

 Estatuto social, fl(s). 128-139;  

 Ata de Assembleia Geral Extraordinária da Associação Agrícola de Jundiaí e 

respectiva lista de presença, fl(s). 126-127 e fl(s). 140-141. 

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

2.4 Exigência nº 4 

A exigência nº 4 solicitou: 

Reapresente a “Declaração de Estabelecimento na Área Delimitada” devidamente 

preenchida e indicando produtor de Uva Niagara Rosada estabelecido no município 

de Jarinu; 

 

Em resposta à exigência nº 4, foi apresentado o documento: 

 Declaração de Estabelecimento na Área Delimitada, fl(s). 15-61.  

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada. 

 

2.5 Exigência nº 5 

A exigência nº 5 solicitou: 

Esclareça o motivo pelo qual foram listados, na “Declaração de Estabelecimento na 

Área Delimitada”, produtores estabelecidos nos municípios de Itapetininga (fl. 79) e 

Indaiatuba (fl. 96), localidades que não estão incluídas nos limites territoriais 

indicados no instrumento oficial; 

 

Em resposta à exigência nº 5, foi apresentado o documento: 

 Declaração de Estabelecimento na Área Delimitada, fl(s). 15-61.  

 

Os produtores estabelecidos nos municípios de Itapetininga e de Indaiatuba foram 

retirados da Declaração de Estabelecimento na Área Delimitada. 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada. 

 

2.6 Exigência nº 6 

A exigência nº 6 solicitou: 

Defina de forma clara e precisa o nome geográfico a ser protegido como IP e 

apresente documentos comprobatórios adicionais de que o mesmo tenha se tornado 

conhecido como centro de produção de Uva Niagara Rosada. 
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Em resposta à exigência nº 6, foram apresentados os documentos: 

 Carta para a DITEC X, fl(s). 94-95; 

 Documento intitulado “Documento comprobatório da espécie requerida”, fl(s). 

62-89.  

 

De acordo com o substituto processual, o nome geográfico a ser protegido como IP é 

“Jundiahy”, sendo o conjunto completo da IG “Uva Niagara Rosada de Jundiahy” (fl. 94 da 

petição n.º 870220066982). Assim, considerando que o art. 177 da LPI define a IP como “o 

nome geográfico [...] que se tenha tornado conhecido como centro de extração, produção ou 

fabricação de determinado produto ou de prestação de determinado serviço”, deve ser 

comprovado que Jundiahy se tornou conhecido como centro produtor de Uva Niagara Rosada. 

Vale reforçar que o nome geográfico Jundiahy não se confunde com o atual 

município de Jundiaí. Consta no processo (fl. 63 da petição inicial) que em 1933, ano em que 

surgiu a variedade rosada da Uva Niagara, a antiga Jundiahy “era formada conjuntamente 

pelos atuais municípios de Campo Limpo Paulista, Itupeva, Louveira, Várzea Paulista e 

Vinhedo”. Com o passar dos anos, os municípios foram se emancipando, de forma que o atual 

município de Jundiaí possui área menor do que o de Jundiahy. 

Uma vez que o nome a ser registrado como IP é Jundiahy, todas as comprovações 

devem ligar especificamente o nome geográfico Jundiahy à variedade de uva Niagara Rosada. 

Não basta apresentar documentos relacionando, por exemplo, os municípios de Jundiaí e 

Louveira à produção de uva. Cabe ao substituto processual comprovar que o nome geográfico 

Jundiahy (com essa grafia) se tornou conhecido como centro produtor da variedade de uva 

Niagara Rosada (ver exigência 2 abaixo). 

Além do levantamento historiográfico, são requeridas notícias, reportagens, matérias, 

entre outros, de diferentes fontes, de modo a se comprovar a notoriedade atual de Jundiahy 

como centro produtor de uva niagara rosa, conforme item 7.1.6 do Manual de Indicações 

Geográficas: “Entende-se por diferentes fontes documentos de diferentes autores, dentre os 

quais: obras literárias (livros, coletâneas, enciclopédias), artísticas (músicas, quadros, 

ilustrações) e científicas (artigos, trabalhos acadêmicos e científicos publicados em diferentes 

veículos); publicações em jornais, revistas e sítios eletrônicos; matérias veiculadas por meio 

de radiodifusão (televisão, rádio); fontes iconográficas (fotografias, rótulos, anúncios), dentre 

outros.”. 
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Considera-se, portanto, parcialmente cumprida a exigência anteriormente 

formulada. 

Com relação ao “Documento comprobatório da espécie requerida”, às pp. 72 e 73, 

justifica-se a presença dos municípios Jundiaí, Louveira, Itupeva, Jarinu e Itatiba na 

delimitação da Indicação de Procedência, bem como a ausência dos municípios de Cabreúva, 

Cajamar, Franco da Rocha, Pirapora do Bom Jesus, Campo Limpo Paulista e Várzea Paulista 

em tal delimitação. Estes últimos estão ausentes, pois não são produtores de uva niagara 

rosada. No entanto, não se justificou a ausência do município de Vinhedo na delimitação da 

IP, embora este esteja em grande proximidade, fazendo parte da área de Jundiahy até 1948. 

Desse modo, solicitam-se esclarecimentos acerca da ausência de tal município na delimitação, 

tal como feito para os demais (ver exigência 3 abaixo). 

 

3. CONCLUSÃO 

Considerando o exposto no RELATÓRIO, e tendo em vista o caput do art. 21 da 

Portaria/INPI/PR nº 04/22, deverão ser cumpridas as seguintes exigências:  

1) Apresente a ata da assembleia que aprovou as alterações no Caderno de especificações 

técnicas acompanhada da lista de presença indicando os signatários que são produtores 

de Uva Niagara Rosada, conforme exigido pelo art. 16, V, alínea “d” da 

Portaria/INPI/PR Nº 04, de 12 de janeiro de 2022; 

2) Comprove que o nome geográfico Jundiahy (com essa grafia) se tornou conhecido 

como centro produtor da variedade de uva Niagara Rosada. Para isso, apresente 

documentos de diferentes fontes, tais como notícias, reportagens, matérias, entre 

outros; 

3) Preste esclarecimentos acerca da ausência do município de Vinhedo na delimitação da 

área, tendo em vista que o mesmo fez parte de Jundiahy até 1948. 

 

Cabe dizer que qualquer outro documento anexado ao processo, ainda que não 

diretamente identificado como alusivo a algum dos requisitos exigidos na Portaria/INPI/PR nº 

04/22, será considerado subsidiariamente no exame do pedido de registro, podendo ser objeto 

de novas exigências, de modo que não restem inconsistências no processo e/ou pairem 

dúvidas acerca do pedido. 

Encerrado o presente exame, prossegue-se o trâmite processual para a publicação do 

pedido na Revista de Propriedade Industrial – RPI, sob o Código 304 (Exigência em fase de 

mérito do pedido de registro), observado o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 
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arquivamento definitivo do pedido, conforme disposto no §1º do art. 21 da Portaria/INPI/PR 

nº 04/22.  

Observe que o pagamento da GRU deverá ser efetuado antes do peticionamento, 

independentemente da data de vencimento constante da guia, sob pena de o serviço solicitado 

não ser considerado. 

 

 

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2022 

 

Assinado digitalmente por: 

 

Igor Schumann Seabra Martins 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1771050 

Mariana Marinho e Silva 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1379563 
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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2694 de 23 de agosto de 2022 

 

CÓDIGO 395 (Concessão de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402020000007-8 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Região de São Gotardo 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência  

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Hortifrútis: abacate, alho, batata e cenoura 

REPRESENTAÇÃO: Não há 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: A área geográfica delimitada abrange a 

totalidade dos municípios de Campos Altos, Ibiá, Matutina, Rio Paranaíba, São Gotardo e 

Tiros, na Mesorregião do Alto Paranaíba, no Estado de Minas Gerais. 

DATA DO DEPÓSITO: 05 de maio de 2020 

REQUERENTE: Conselho da Região de São Gotardo 

PROCURADOR: Marcos Fabricio Welge Gonçalves 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DESPACHO 

Comunicação de concessão de Registro de reconhecimento de Indicação Geográfica. O 

certificado de Registro será emitido eletronicamente e ficará disponível no portal do INPI em 

Serviços / Indicações Geográficas / Busca. 

 

Acompanham a publicação os seguintes documentos: relatório de exame, caderno de 

especificações técnicas e instrumento oficial de delimitação da área geográfica. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

EXAME DE MÉRITO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “REGIÃO DE SÃO GOTARDO” para o produto Hortifrútis: abacate, alho, batata e 

cenoura, na espécie INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido no art. 

177 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na 

Portaria/INPI/PR nº 04, de 12 de janeiro de 2022 (Portaria/INPI/PR nº 04/22). 

Este relatório visa a verificar o cumprimento das exigências formuladas 

anteriormente, de acordo com o publicado na Revista de Propriedade Industrial – RPI 2672, 

de 22 de março de 2022, sob o código de despacho 304. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI) por meio da petição n.º 870200055733, de 05 de maio de 2020, recebendo o 

nº BR402020000007-8. 

Encerrado o exame preliminar, deu-se início ao exame de mérito, quando foi 

verificada a necessidade de conformação do pedido à norma vigente, tendo sido a última 

exigência publicada em 22 de março de 2022, sob o código 304, na RPI 2672. 

Em 10 de maio de 2022, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a 

petição n.º 870220040515, em atendimento ao despacho de exigência supracitado.  

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos dispostos na legislação 

nacional e nas normativas do INPI. 

 

2.1 Exigência nº 1 

A exigência nº 1 solicitou: 

1) Altere a expressão contida no campo “descrição do produto” do 

formulário de pedido de registro, “hortifruticultura: abacate, alho, 

batata e cenoura”, substituindo o termo “hortifruticultura” por 

“hortifrútis”; 
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Em resposta à exigência nº 1 foi apresentado o documento: 

 Carta do senhor procurador à Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e 

Indicações Geográficas, informando a concordância na substituição dos termos 

para que passe a constar “hortifrútis”, fl(s). 04 e 05 da petição de cumprimento 

de exigência nº 870220040515. 

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

2.2 Exigência nº 2 

A exigência nº 2 solicitou: 

2) Quanto ao Anexo 2 do CET, exclua o item 1 do Processo de 

produção de cada dos vegetais que serão assinalados pela IG, ou, 

alternativamente, altere a redação desses itens para “o produtor não 

precisa estar associado ao Conselho da Região de São Gotardo”. 

 

Em resposta à exigência nº 2 foram apresentados os documentos: 

 Carta do senhor procurador à Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e 

Indicações Geográficas, fl(s). 04 e 05 da petição de cumprimento de exigência 

nº 870220040515; 

 Ata Assembleia Geral Extraordinária do Conselho da Região de São Gotardo – 

CRSG com respectiva lista de presença, fl(s). 06 a 11 da petição nº 

870220040515;  

 Caderno de Especificações Técnicas da IP Região de São Gotardo retificado, 

fl(s). 12 a 33 da petição nº 870220040515. 

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

2.3 Outros documentos  

Além disso, foi anexado o seguinte documento: 

 Comprovante de pagamento de título – fl(s). 03 da petição nº 870220040515. 
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3. CONCLUSÃO 

Segundo a Requerente, a Região de São Gotardo apresenta 350 hortifruticultores que 

produzem, principalmente, abacate, batata, cenoura e o alho, os alimentos protagonistas do 

pedido de reconhecimento da IP. Os japoneses estão presentes no cerrado mineiro, no qual 

está inserida a Região de São Gotardo, desde o início da década de 1920, e foram peças 

importantes para o desenvolvimento da agricultura da região.  

Em 1973 foi implantado o Programa de Assentamento Dirigido do Alto Paranaíba 

(PADAP) em uma região entre os municípios de São Gotardo, Ibiá, Campos Altos e Rio 

Paranaíba, todos municípios presentes na área delimitada da IP. Tal projeto federal foi 

pioneiro na colonização do cerrado brasileiro. Desde essa época, a Região de São Gotardo 

vem crescendo como um dos maiores polos de produção de hortifrútis do país. Muitos 

descendentes nipônicos seguem, na atualidade, produzindo e desenvolvendo grandes áreas de 

cultivo de hortifrútis na Região, com emprego de distintas melhorias tecnológicas. 

Embora presente desde a década de 1970 em notícias acerca da implantação do 

PADAP nos municípios da área delimitada, o nome geográfico foi ativa e intensivamente 

trabalhado junto a diferentes públicos, principalmente a partir das décadas de 2000 e 2010. 

Conforme notícias de revistas especializadas, a Região de São Gotardo e seus hortifrútis se 

fazem constantemente presentes em diferentes feiras e seminários setoriais. Como exemplo, 

citam-se a participação na Fenacampo 2017 e no Super Minas Food Show 2018, esta última a 

principal feira do setor de supermercados de Minas Gerais.  

Além disso, o Conselho da Região de São Gotardo, associação requerente do 

registro, promove diferentes ações de divulgação da Região e seus produtos. Segundo fontes 

anexadas ao processo de registro, os produtores promoveram, em 2018, para os varejistas 

desse estado, uma expedição à Região para que estes últimos pudessem conhecer a produção 

dos hortifrútis, levando e fortalecendo o nome Região de São Gotardo junto a esse público. 

Visitas à Região de São Gotardo também foram realizadas por diferentes escolas municipais 

de São Gotardo em 2017 e 2018, para que os alunos pudessem conhecer como se conserva e 

se prepara o solo para o plantio, com direito a café da manhã com os alimentos da Região.  

No meio técnico-acadêmico, a Região de São Gotardo articulou parceria com a 

Fundação Dom Cabral, bem como participação na Câmara Setorial da Cadeia Produtiva de 

Hortaliças, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. Em trabalhos técnicos, 

como por exemplo, a Circular Técnica 59 - Retrospectiva e situação atual da cenoura no 

Brasil, publicada em 2008 pela Embrapa Hortaliças, o nome da IP se mostra também presente. 
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A presença do nome Região de São Gotardo em distintos setores técnicos e sociais, e 

em publicações não apenas da mídia especializada bem como de grandes veículos, como 

“G1”, “Globo Rural” e “Estado de Minas”, demonstram que a região se tornou conhecida 

como centro produtor de hortifrútis, especificamente de abacate, alho, batata e cenoura. Tal 

comprovação se deu conforme exige o item 2.6.1 do Manual de Indicações Geográficas: “Em 

se tratando de IP, é necessário que o requerente comprove que a área geográfica se tornou 

conhecida por cada um dos produtos”. 

Verificada a presença dos requisitos estabelecidos pela Lei n.º 9.279/96 e pela 

Portaria/INPI/PR nº 04/22, e não havendo pendências quanto ao exame, recomendamos a 

CONCESSÃO do pedido de registro e expedição do certificado de reconhecimento do nome 

geográfico “REGIÃO DE SÃO GOTARDO” para o produto Hortifrútis: abacate, alho, 

batata e cenoura como INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA (IP), nos termos do art. 22, 

caput e §1º, da Portaria/INPI/PR nº 04/22. Ressalta-se que a proteção conferida pelo presente 

reconhecimento recai, tão somente, sobre o nome geográfico objeto do pedido e não sobre 

eventuais expressões complementares, tais como nome do produto ou serviço e descrição da 

espécie da IG. 

Inicia-se, a contar da data de publicação do presente despacho, o prazo de 60 

(sessenta) dias para a interposição de recursos (Cód. 622 da Tabela de retribuições dos 

serviços prestados pelo INPI) quanto à concessão do pedido de registro de indicação 

geográfica, nos termos dos arts. 212 a 215 da Lei n.º 9.279/96, e conforme dispõe o art. 31 da 

Portaria/INPI/PR nº 04/22. Eventuais recursos deverão ser protocolados exclusivamente pelo 

Módulo de Indicações Geográficas do Peticionamento Eletrônico do INPI – e-IG. 

 

Dessa forma, encaminha-se o pedido às instâncias superiores para as devidas 

providências. 

 

Rio de Janeiro, 15 de agosto de 2022 

 

Assinado digitalmente por: 

      

Mariana Marinho e Silva 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1379563 

Igor Schumann Seabra Martins 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1771050 
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De acordo, publique-se.  

 

Pablo Ferreira Regalado 

Chefe da Divisão de Exame Técnico X 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1473339 

 

 

Marcelo Luiz Soares Pereira 

Coordenador Geral de Marcas, Indicações Geográficas e Desenhos Industriais 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1285263 
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          GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
          Instituto Mineiro de Agropecuária 

 
PORTARIA IMA Nº 1.994, DE 11 DE SETEMBRO DE 2020. 

 
 

Identifica a Região de São Gotardo como 
produtora de frutas e hortaliças. 

 
 

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO MINEIRO DE AGROPECUÁRIA - IMA,  no 
uso das atribuições que lhe conferem o art. 12, Inciso I, combinado com o art. 2º, inciso II e o 
art. 28, inciso X do Regulamento baixado pelo Decreto Estadual nº 47.859, de 07/02/2020 e, 
considerando o Dossiê com registros históricos, comprovação da tradição e da notoriedade 
da região, realizado pelo Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas  SEBRAE, 
a Fundação de Desenvolvimento do Cerrado Mineiro  FUNDACCER e a Welge e Gonçalves 
(2018), para subsidiar pedido de Indicação de Procedência junto ao Instituto Nacional da 
Propriedade Industrial  INPI,  

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Revogar a Portaria IMA nº 1925, de 17 de junho de 2019.  
 
Art. 2º - Identificar a região de São Gotardo como produtora de frutas e 

hortaliças, composta pelos seguintes municípios: Campos Altos, Ibiá, Matutina, Rio Paranaíba, 
São Gotardo e Tiros (mapa anexo).   

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Belo Horizonte, 11 de setembro de 2020. 
 
 
 

Thales Almeida Pereira Fernandes 
Diretor-Geral 
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          GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
          Instituto Mineiro de Agropecuária 

 
 
 

Mapa 1  Área delimitada 
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